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 CÂMARA MUNICIPAL DE
 LEME/SP

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº         /2026.
Dispõe sobre o sepultamento de animais domésticos de estimação em jazigos, sepulturas e mausoléus de propriedade familiar, nos cemitérios públicos e privados do Município de Leme, e dá outras providências.
Art. 1º Fica autorizado, no âmbito do Município de Leme, o sepultamento de animais domésticos de estimação em jazigos, sepulturas e mausoléus de propriedade familiar, localizados nos cemitérios públicos e privados, nos termos da Lei Estadual nº 16.056, de 08 de dezembro de 2015.
Parágrafo único. A autorização de que trata o caput deste artigo fica condicionada ao consentimento expresso do concessionário ou proprietário do jazigo.
Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se animais domésticos de estimação, exclusivamente, cães e gatos cuja causa da morte não tenha sido decorrente de doença infectocontagiosa transmissível a seres humanos, conforme laudo emitido por médico veterinário devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV).
Art. 3º O sepultamento de que trata esta Lei deverá obedecer às seguintes condições:
I – Apresentação de Declaração de Óbito do animal, emitida por médico veterinário regularmente inscrito no CRMV, atestando a causa da morte e a inexistência de risco à saúde pública;
II – Acondicionamento do corpo em urna funerária apropriada ou invólucro impermeável e lacrado, que impeça vazamentos e a disseminação de odores, observadas as normas sanitárias e ambientais vigentes;
III – Assinatura, pelo concessionário do jazigo, de Termo de Responsabilidade, declarando ciência das normas sanitárias aplicáveis e assumindo responsabilidade por eventual descumprimento;
IV – Realização do procedimento conforme as normas internas do cemitério e legislação sanitária aplicável.
Art. 4º Os custos decorrentes do sepultamento correrão integralmente por conta do proprietário do animal e/ou do concessionário do jazigo, observadas as normas e valores já estabelecidos na legislação municipal vigente.
Parágrafo único. Esta Lei não implica criação de novas despesas obrigatórias ao Poder Executivo, nem altera a estrutura administrativa municipal.
Art. 5° Os cemitérios privados poderão estabelecer normas complementares em seus regimentos internos, desde que não contrariem esta Lei e a legislação sanitária e ambiental vigente.
Art. 6º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às penalidades previstas na legislação sanitária e ambiental municipal, sem prejuízo das demais sanções civis e penais cabíveis.
Art. 7° O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, no que couber, para sua fiel execução, observadas as disposições legais e orçamentárias vigentes.
Art. 8° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões “Prof. Arlindo Fávaro”, em 11 de fevereiro de 2.026.
Ellan Ricardo da Paixão
VEREADOR

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade autorizar, no âmbito do Município de Leme, o sepultamento de animais domésticos de estimação em jazigos, sepulturas e mausoléus de propriedade familiar, localizados em cemitérios públicos e privados, observadas as normas sanitárias e ambientais vigentes.
A proposta encontra respaldo na Lei Estadual nº 16.056, de 08 de dezembro de 2015, que já autoriza tal prática no Estado de São Paulo, cabendo ao Município regulamentar e disciplinar a matéria no âmbito local, conforme competência prevista no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, que atribui aos Municípios a competência para legislar sobre assuntos de interesse local.
É fato notório que os animais domésticos, especialmente cães e gatos, assumiram ao longo dos anos a condição de membros das famílias brasileiras, estabelecendo vínculos afetivos profundos com seus tutores. Diante dessa realidade social, é legítimo que o ordenamento jurídico acompanhe essa evolução, permitindo que as famílias possam prestar uma última homenagem digna aos seus animais de estimação, caso assim desejem.
Importante destacar que o projeto estabelece critérios rigorosos para o sepultamento, exigindo laudo veterinário que comprove a causa da morte e a inexistência de doença infectocontagiosa transmissível a seres humanos, além do acondicionamento adequado do corpo e da observância das normas sanitárias. Tais medidas asseguram a proteção à saúde pública e ao meio ambiente.
Ressalta-se, ainda, que a proposição não cria novas despesas obrigatórias ao Poder Executivo, tampouco altera a estrutura administrativa municipal, limitando-se a autorizar e regulamentar procedimento já admitido pela legislação estadual, sendo os custos integralmente suportados pelo proprietário do animal e/ou concessionário do jazigo.
Dessa forma, o presente Projeto de Lei harmoniza-se com os princípios da dignidade da pessoa humana, da proteção ao meio ambiente e do respeito aos laços afetivos familiares, sem gerar impacto financeiro ao Município.
Ellan Ricardo da Paixão
VEREADOR
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